
Válida até: segunda-feira, 31 de dezembro de 2018 Numero: 0000000032800

Registro CREA: 10356

CNPJ: 22.752.246/0001-52

Razão Social: FABIO TAFURI CRUZ ENGENHARIA PROJETOS E SOLUÇÕES EIRELI ME

Endereço: Avenida Afonso Pena 3404, Centro Campo Grande / MS, Loja 03

CEP: 79.002-075

Capital Social: R$150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)

Objeto Social: ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS, MANUTENÇÃO NAS ÁREAS DE ENGENHARIA 
MECÂNICA, ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA ELÉTRICA, ARQUITETURA, 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E GERENCIAMENTO DE EQUIPE ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREDIAL, PROJETOS CFTV E DE SISTEMAS DE SEGURANÇA, 
REPARAÇÃO, MANUTENÇÃO E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE UNIDADES EXTINTORAS DE INCÊNDIO, 
SANEAMENTO BÁSICO, OBRAS DE ATERRO HIDRÁULICO DOMÉSTICO, COMERCIAL E 
INDUSTRIAL, DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO E EXAUSTÃO DE AMBIENTES, DE 
EXECUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E SEMI ARTESIANOS, DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, SOLUÇÕES 
EM MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
MOVIMENTAÇÃO DE CARGA, MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS E LEVES, 
CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIAS E PRÉDIOS, ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - 
CENTRO DE SERVIÇOS DE APOIO AS EMPRESAS

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)
Quadro societário

CPF/CNPJ Nome Qualificação

227.642.868-64 FABIO TAFURI CRUZ  Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil

Atestamos para os devidos fins, que a Pessoa Juridica acima se encontra registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal nº 
5.194 de 24 de Dezembro de 1966. Certifico ainda, em face o estabelecido nos arts. 68 e 69 da referida Lei, que a Pessoa Juridica 
mencionada, bem como seus encarregados técnicos, não se encontram em débito com o CREA/MS. Certifico, mais, que esta Certidão 
não concede a firma o direito de executar quaisquer servicos tecnicos sem a participacao real, direta e efetiva dos seus responsáveis 
técnicos, dentro das respectivas atribuições;

A presente Certidão perderá a sua validade, caso ocorra qualquer modificacão dos
elementos cadastrais nela contidos, posterior a data de sua expedicão, de conformidade com a alínea 'c' do §1º do art. 2º da Resolução 
nº 266, de 15/12/1979.

OBS:O registro de Pessoa Juridica somente lhe concede o direito de desempenhar as
atividades técnicas constantes do seu objetivo social que estejam enquadradas no
ämbito das atribuições do(s) seu(s) Responsável(is) Técnico(s)

Ramo de Atividade Atividade Primaria

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Primária

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores

Secundária

Perfurações e sondagens Secundária

Instalação e manutenção elétrica Secundária

Instalações de sistema de prevenção contra incêndio Secundária

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores Secundária
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Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente Secundária

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação Secundária

Serviços de arquitetura Secundária

Serviços de engenharia Secundária

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente

Secundária

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação

Secundária

Montagem de estruturas metálicas Secundária

Restrições: SEGURANÇA DO TRABALHO.

Responsável: DOUGLAS SANTOS BARROS Nº Registro: MS 20322

Engenheiro Civil - Definitivo ARTIGO 28º DO DECRETO FEDERAL N.º 23.569/33, ARTIGO 7º 
DA LEI N.º 5.194/66 E ARTIGO 7º COMBINADO COM O ARTIGO 
25 DA RESOLUÇÃO N.º 218/73 DO CONFEA(CONSOLIDADAS 
CONFORME RESOLUÇÃO N.º 1048/13 DO CONFEA). Elaborar e 
Executar PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E 
PÂNICO – PSCIP, emitir ATESTADO DE CONFORMIDADE DAS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.

Responsável: FABIO TAFURI CRUZ Nº Registro: SP 5063329819

Engenheiro Mecânico - Definitivo Do artigo 12º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA

Responsável: GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA Nº Registro: MS 9438

Engenheiro Eletricista - Definitivo ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Engenheiro de Segurança do Trabalho - Definitivo ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA

VEDADA POR FORÇA DO ARTIGO 335 DO COD. PENAL E ARTS 90 e 94 DA LEI 8.666, DE 21/07/1993 A 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO OU A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ONDE LICITE A(S) SEGUINTE(S) 
PESSOA JURIDICA:
27.641.156/0001-08 - BARROS ENGENHARIA, ASSISTENCIA TECNICA, MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

22.577.652/0001-26 - GHSO SERVIÇOS E ENGENHARIA EIRELI

Campo Grande/MS, 17 de outubro de 2018.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Portaria nº 001/2005. A falsificação deste documento constitui-se em 
crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-MS www.creams.org.br
Código de controle da certidão: 726db497-1b86-4cf6-8d65-9d09a3f460e3
Data de Impressão: 17/10/2018 11:24:35
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